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EXTRATO DO CONTRATO N° 45/2017

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Município de São Sebastião do Oeste torna público o resultado do
P.L. nº 062/2017, Pregão nº 038/2017, R.P. n° 24/2017. Resultado do
certame: após a apreciação dos documentos foi observado que a
empresa DIVI PEÇAS LTDA - ME, CNPJ Nº 24.633.882/0001-90,
apresentou a Certidão de Falência e Concordata vencida, ficando
inabilitada ao certame e passando para o segundo colocado, que é a
empresa AUTO PEÇAS MINAS FIAT, CNPJ nº 04.526.944/0001-58 a
qual após a abertura do envelope de habilitação foi constatado que a
mesma também foi inabilitada pelo mesmo motivo, ficando todas as
participantes inabilitadas ao certame, sendo sugerida a repetição deste
processo nos mesmos moldes. Mais informações pelo telefone: 37-
3286-1133. São Sebastião do Oeste, 04/07/2017. Neuza Helena
Meireles - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
OESTE – MINAS GERAIS 

AV. PAULO VI, 1535-CENTRO CEP 35.506-000 
TELEFONE: 37-3286-1133

CNPJ: 18.308.734/0001-06
PREFEITO: BELARMINO LUCIANO LEITE

VICE-PREFEITO: HERALDO DE ASSIS FURTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MINAS GERAIS

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE, torna público o
extrato do contrato nº -045/2017 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMO
DIETA ENTERAL ISOSOURCE E MÓDULO PROTEICO, bem vital para
recuperação do estado nutricional do paciente Januário da Silva Barros,
portador do mal de Alzheimer para atender determinação judicial.
CONTRATADO: ANUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
EIRELI- EPP, CNPJ N°11.050.585/0001-70. Vigência: 31/12/2017. Valor
total de 5.801,40. Belarmino Luciano Leite – Prefeito Municipal.
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